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CONVOCAÇÃO 
 
 
De acordo com o inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – CONSUNI, convoco 
Vossa Senhoria para reunião ordinária da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação-CPPG a realizar-se 
no dia 04 de junho de 2025, com início às 13:30h, por videoconferência, através da Plataforma Moodle, 
no endereço https://www.moodle.udesc.br/, com transmissão em tempo real através de 
https://www.youtube.com/c/canaludesc/playlists, com a seguinte ordem dos trabalhos: 
 
1. Ata nº 29 da sessão ordinária de 09-04-2025, SGPe nº 18184/2025; 

 
2. Expediente: 
Posse: Elisangela Argenta Zanatta, como titular, e Denise Antunes de Azambuja Zocche, como suplente – 
Representantes Docentes do CEO, 
Inclusão em pauta: Processos nº 5426/2025 e nº 5808/2025 
Redistribuição dos processos nº 6950/2025 e nº 47346/2024 em razão de impedimento dos relatores 
anteriormente designados, bem como de seus suplentes em comparecer a sessão na data de hoje. 

 
3. Ordem do Dia: 

 

 
3.1.   PROCESSO Nº 6950/2025; origem: UDESC/CEAD/UAB - Universidade Aberta do Brasil; 

interessado: Carmen Maria Cipriani Pandini; assunto: Projeto Pedagógico do Curso de 
especialização em Gestão Escolar referente a articulação no Edital 025/2023 da UAB/CAPES, para 
início em agosto de 2025.; relator conselheiro Leonardo Secchi; Redistribuído ao conselheiro João 
Marcos Bosi Mendonça de Moura. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer do relator, favorável ao projeto do curso. O 
processo seguirá para apreciação da CAP de 18-06-2025. 

 
3.2.   PROCESSO Nº 14592/2025; origem: UDESC/CEAD/UAB - Universidade Aberta do Brasil; 

interessado: Carmen Maria Cipriani Pandini; assunto: Encaminho oficio para dar início à tramitação 
do Curso de Especialização em Gestão da Escola Pública de Ensino Médio (GEPEM), na condição 
de Projeto especial por se tratar de convite a nossa Universidade para contribuir com a Política 
Nacional do Ensino Médio.; relator conselheiro João Marcos Bosi Mendonça de Moura. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer do relator, favorável ao projeto do curso. O 
processo seguirá para apreciação da CAP de 18-06-2025. 
 

3.3.   PROCESSO Nº 47346/2024; origem: UDESC/CERES/DPPG - Direção de Pesquisa e Pós-
graduação; interessado: Jorge Luiz Rodrigues Filho; assunto: Manifestação de interesse em 
coordenação do Especialização em Ensino de Ciências "Ciência é 10!; relatora conselheira Karina 
Marcon; Redistribuído a conselheira Geovana Mendonça Lunardi Mendes. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável ao projeto do curso. O 
processo seguirá para apreciação da CAP de 18-06-2025. 

 
3.4.   PROCESSO Nº 6501/2025; origem: UDESC/CCT/CPPGQ - Coordenadoria do Programa de Pós-

graduação em Química; interessado: Alexandre Tadeu Paulino; assunto: Reforma do plano de curso 
do Doutorado em Química Aplicada do PPGQ.; relator conselheiro Adelar Mantovani. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável à reforma. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 001/2025-CPPG a ser publicado no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 
 

3.5.   PROCESSO Nº 7294/2025; origem: UDESC/REIT/PROEN - PRÓ-REITORIA DE ENSINO; 
interessado: Leticia Bossle Silveira; assunto: Relatório Consolidado Pet 2024 - Aprovação pelo 
CLAA e submissão às Câmaras; relator conselheiro Mário Ezequiel Augusto. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer do relator, favorável ao relatório. O processo 
seguirá para apreciação da CECC. 
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3.6.   PROCESSO Nº 9532/2025; origem: UDESC/REIT/PROPPG - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E 
PÓS-GRADUACÃO; interessado: Andreia Pelegrini; assunto: Proposta de resolução da PROPPG 
que trata da implementação de processos híbridos de ensino e aprendizagem nos Programas de 
Pós-Graduação stricto sensu presenciais da UDESC.; relator conselheiro André Bittencourt Leal. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer do relator, favorável à proposta de minuta 
com as alterações sugeridas em seu parecer. Aprovada também a DVS relativa ao art. 3º, 
apresentada pelo conselheiro Sergio Henrique Pezzin anexada aos autos O processo seguirá 
para apreciação do CONSUNI de 03-07-2025. 
 

3.7.   PROCESSO Nº 11039/2025; origem: UDESC/CCT/FIS - Departamento de Física; interessado: Luis 
Cesar Fontana; assunto: Proposta para receber o Prof. Dr. Diao Xungang da Escola de Engenharia 
e Energia, da Universidade Beihang, Pequim, China, para atuar durante 3 meses (julho, agosto e 
setembro de 2025) no CCT/UDESC. O professor ministrará uma disciplina no Programa de pós-
graduação em Materiais (Ciência e Engenharia de Superfícies) e desenvolverá o projeto de 
pesquisa "Filmes de NbN para Células de combustível de hidrogênio de alta relação potência-peso 
e alto desempenho".; relator conselheiro Fábio de Farias Neves. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer do relator, favorável a contratação do 
professor visitante. O processo seguirá para apreciação da CAP de 18-06-2025. 

 
3.8.   PROCESSO Nº 9691/2025; origem: UDESC/CEAD/DECT/DOC - Docentes do Departamento de 

Educação Científica e Tecnológica; interessado: Amauri Bogo; assunto: licença sabática.; relatora 
conselheira Samira Kauchakje. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer da relatora, favorável a solicitação. A 
decisão será expressa por meio de Parecer nº 015/2025-CPPG a ser publicado no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.9.   PROCESSO Nº 5134/2025; origem: UDESC/REIT/PROPPG - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E 

PÓS-GRADUACÃO; interessado: Júlia Astier; assunto: Processo de reconhecimento do diploma de 
"Master de Sciences Humaines et Sociales, Mention Recherches comparatives en anthropologie, 
histoire, sociologie", de Júlia Astier, emitido pela "École de Hautes Études en Sciences Sociales" 
(França).; relatora conselheira Geovana Mendonça Lunardi Mendes. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer da relatora, favorável ao reconhecimento de 
diploma. A decisão será expressa por meio de Parecer nº 016/2025-CPPG a ser publicado no 
sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
3.10.   PROCESSO Nº 9523/2025; origem: UDESC/REIT/PROPPG - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E 

PÓS-GRADUACÃO; interessado: Mateus Henrique Dias Guimarães; assunto: Reconhecimento do 
do diploma de "Máster en Salud Pública Especializado enGestión de Salud Pública", de Mateus 
Henrique Dias Guimarães, emitido pela Universidade Europea del Atlántico - UNEATLANTICO" 
(Espanha).; relator conselheiro Jocemar Ilha. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável ao reconhecimento de 
diploma. A decisão será expressa por meio de Parecer nº 017/2025-CPPG a ser publicado no 
sítio da Secretaria dos Conselhos na internet. 

 
 
 

PROCESSOS A SEREM SUBMETIDOS À INCLUSÃO EM PAUTA (ingressaram após o prazo 
Regimental de 15 dias): 

 
 

3.11.   PROCESSO Nº 5426/2025; origem: UDESC/CAV/SOLOR - Departamento de Solos e Recursos 
Naturais; interessado: Osmar Klauberg Filho; assunto: Reforma de Plano de Curso de Pós-
Graduação Strictu Sensu - Doutorado em Ciência do Solo.; relator conselheiro Jocemar Ilha. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável à reforma. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 002/2025-CPPG a ser publicado no sítio da 
Secretaria dos Conselhos na internet. 
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3.12.   PROCESSO Nº 5808/2025; origem: UDESC/CAV/SOLOR - Departamento de Solos e Recursos 
Naturais; interessado: Osmar Klauberg Filho; assunto: Reforma Projeto Pedagógico do Curso de 
Mestrado Strictu Sensu (Acadêmico) do Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo.; relator 
conselheiro Jocemar Ilha. 

Decisão: Aprovado, por unanimidade, o parecer do relator, favorável à reforma. A decisão será 
expressa por meio de Resolução nº 003/2025-CPPG a ser publicado no sítio da Secretaria dos 
Conselhos na internet. 

 
 

 
4. Comunicações Pessoais. 

 
 
 

Florianópolis, 22 de maio de 2025. 
 
Prof. Dr. Sérgio Henrique Pezzin 
Presidente da CPPG/CONSUNI 


